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DECRETO N° .012 DE 2 DE JUNHO DE 2025

PUB 1I'~AD\·'""\. '~L.t.1 .~ ~(J Abre Crédito A icional Especial, por Anulação Parcial, no montante
de R$ 20.00 ,00 (vinte mil reais), para reforço de dotação
consignada no Orçamento Geral do Município.
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A PREFEITA UNICIPAL DE SAQUAREMA, do Estado do Rio de
Janeiro, no us de suas atribuições legais e em conformidade com
o autorizado p la Lei Municipal nO2.707 de 29 de maio de 2025.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), por Anulação Par ial de Dotação, alocada na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, no Fund Municipal de Assistência Social, consignada no
Orçamento Geral do Município, co forme previamente autorizado pela Lei n° 2.707 de
29 de maio de 2025, para reforço o amentário na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2° O crédito de que tr a o artigo anterior será compensado observado o
inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Fe eral n° 4.320/64, resultante de anulação de dotação
orçamentária.

Art. 3° Em decorrência dest Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento
das Despesas da respectiva unida e orçamentária.

Art. 4° Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 2 de junho de 20 5.

Saquar ma, 2 de junho de 2025.
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